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DECRETO Nº 5.847, DE 16 DE JUNHO DE
2.010.

Institui a Comissão Municipal de Eventos.

ÉZIO SPERA, Prefeito do Município de As-
sis, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º- Fica instituída, no âmbito da

Prefeitura Municipal de Assis, a Comissão Mu-
nicipal de Eventos, à qual compete:

I- Organizar, supervisionar e realizar
eventos no âmbito da Prefeitura Municipal de
Assis;

II- Estabelecer diretrizes, normas, orien-
tações e procedimentos relativos à promoção
de eventos com o apoio da Prefeitura de Assis;

III- Assessorar o Prefeito Municipal na to-
mada de decisões quando a alocação dos re-
cursos disponíveis para a promoção de even-
tos;

IV- Desenvolver outras atividades na área
de eventos demandadas pelo Prefeito Munici-
pal.

V- Elaborar o Calendário Oficial de Even-
tos Anuais.

Art. 2º- A Comissão Municipal de Even-
tos será composta pelos Secretários Munici-
pais, como membros natos e pelos seguintes
funcionários municipais:

Adriana Cavalcante Cardoso
Amauri Pinheiro de Góes
Ana Maria Ferreira
Ana Paula Manfio Herzog
Andreza Francieli Pereira de Mattos
Aparecida Regina Meyer Alves Barreto
Camila Vasconcelos Campos
Carlos Henrique Lopes Arévalo
David Celso Pelizzon
Júlio César Gonçalves Rodrigues
Marcos Nogueira
Maria das Graças Camargo
Noeli Pires Bueno
Onésimo Canos Silva Júnior
Patrícia Afonso Pipolo Meyers
Rita de Cássia Rosal
Ronaldo Dias Ferreira
Sônia Rodrigues Spera
Suely Aparecida Di Bello Zanini
Suzelei Garcia Santana Camargo

Art. 3º - A Comissão Municipal de Even-
tos será coordenada por membro, a ser desig-
nado pelo Prefeito Municipal e se reunirá sem-
pre que for necessário, mediante convocação
do seu Coordenador.

Art. 4º - As decisões da Comissão de
que trata este Decreto terão caráter deliberati-
vo.

Parágrafo Único –  As decisões a que se

refere o caput deste artigo deverão ser regis-
tradas em relatórios e submetidas à aprecia-
ção e posterior aprovação pelo Prefeito Muni-
cipal.

Art. 5º - A Comissão Municipal de Even-
tos poderá convidar pessoas que tenham inte-
resse em participar das reuniões de acordo
com o assunto colocado em pauta, com direito
a voz, bem como solicitar informações e docu-
mentos que forem solicitados para a execução
dos trabalhos.

Art. 6º - Poderão ser criados grupos de
trabalho a fim de organizar e realizar eventos
cujo interesse recaia somente a uma determi-
nada Secretaria, de comum acordo com os
demais membros, cuja decisão deve ser devi-
damente registrada.

Art. 7º - As solicitações de apoio a
eventos, provenientes de Associações Comu-
nitárias e outras instituições não governamen-
tais, deverão ser apreciadas em conjunto, en-
tre a Secretaria pertinente e esta Comissão
Municipal, ora instituída.

Art. 8º - A Comissão Municipal de Even-
tos poderá buscar patrocinadores em parceria
com empresas privadas, objetivando realiza-
ção de eventos, com o menor custo possível
para a municipalidade, observando-se a legis-
lação pertinente, e os procedimentos adminis-
trativos necessários.

Art. 9º - Este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação.

Artigo 10 - Revogam-se as disposições
em contrário, em especial o Decreto nº 5.053,
de 29 de Novembro de 2.005.

 Prefeitura Municipal de Assis, em 16 de
Junho de 2.010.

ÉZIO SPERA
Prefeito Municipal

JORGE LUIZ SPERA
Secretário Municipal de Negócios

Jurídicos
Publicado no Departamento de Adminis-

tração, em 16 de Junho de 2.010.

 DECRETO Nº 5.852, DE 18 DE JUNHO DE
2.010

Dispõe sobre a nomeação dos membros
da Junta Administrativa de Recursos de Infra-
ções - JARI

ÉZIO SPERA, Prefeito do Município de As-
sis, no uso de suas atribuições legais e consi-
derando que mediante a Lei Municipal nº 3.824,
de 04 de Agosto de 1.999, foi criada a Junta

Administrativa de Recursos de Infrações – JARI,
junto ao Departamento Municipal de Trânsito de
Assis,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados para compor

a Junta Administrativa de Recursos de Infra-
ções – JARI, com mandato de 18 de Junho de
2010 a 17 de Junho de 2011, os seguintes mem-
bros:

I- Representante indicado pelo Prefeito
Municipal de Assis:

EDMAR VENTUROSO
II- Representante do Sindicato dos Con-

dutores Autônomos de Veículos Rodoviários de
Assis:

EVERALDO CESÁRIO
III- Representante da OAB – Ordem dos

Advogados do Brasil – 27ª
Subseção Assis/SP

MARCELO HASHIMOTO
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor

na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 18 de
Junho de 2.010.

ÉZIO SPERA
Prefeito Municipal

JORGE LUIZ SPERA
Secretário Municipal de Negócios

Jurídicos
Publicado no Departamento de Adminis-

tração, em 18 de Junho de 2.010.

DECRETO N° 5.853, DE 23 DE JUNHO DE
2.010.

Dispõe sobre o expediente de trabalho nas
repartições públicas do Município no dia do jogo
do Brasil na etapa das Oitavas de Final, da
Copa do Mundo de 2.010.

 ÉZIO SPERA, Prefeito do Município de As-
sis, no uso de suas atribuições legais

D E C R E T A:
Art. 1º - F ica fixado, das 8:00h às

12:00h, o horário de trabalho nos órgãos da
municipalidade no dia do jogo do Brasil, na eta-
pa das Oitavas de Final da Copa do Mundo de
2.010.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as dispo-

sições em contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 23 de
Junho de 2.010.

ÉZIO SPERA
Prefeito Municipal

JORGE LUIZ SPERA
Secretário Municipal de Negócios

Jurídicos
Publicado no Departamento de Adminis-

tração, 23 de Junho de 2.010.

LEI Nº 5.405, DE 22 DE JUNHO DE 2010.

Proj. de Lei nº 048/2010  -  Autoria: Poder
Executivo - Prefeito Municipal Dr. Ézio Spera

Dispõe sobre cessão em Comodato, com
encargo, de uma área de propriedade do Muni-
cípio de Assis, localizada na Vila Operária desti-
nada à construção do prédio do Corpo de Bom-
beiros e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:
Faço saber que a Câmara Municipal de

Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Munici-
pal autorizado a ceder, em comodato, com en-
cargo, pelo prazo de 30 (trinta) anos, ao Corpo
de Bombeiros de Assis, um terreno de proprie-
dade do Município, para construção do Anexo II
da sede, localizado na Vila Operária, composta
de 3 ( três) áreas  referentes  às matrículas de
nºs 31.604, 31.605 e 9.093, perfazendo um
total de 2.411,41 ( dois mil, quatrocentos e onze
metros quadrados e quarenta e um centíme-
tros quadrados ), assim descritas:

ASSUNTO: Área a ser Cedida
FINALIDADE:  Unidade do Corpo de Bom-

beiros de Assis
ÁREA “1”
TOTAL : 73,70m²
LOCAL: Vila Operária – Setor 03 – Quadra

015 – Lote 04 – Assis – SP
MATRÍCULA: 31.604
PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de

Assis

DESCRIÇÃO:
Começa no ponto “F” situado junto ao lote

05; deste ponto segue em linha reta, confron-
tando com o lote 05, numa distância de 9,70
metros, até encontrar o ponto “G”; deste ponto
deflete à direita e segue em linha reta, confron-
tando com o lote 10, numa distância de 2,50
metros, até encontrar o ponto “C”; deste ponto
deflete à direita e segue em linha reta, confron-
tando com o lote 13, numa distância de 14,00
metros, até encontrar o ponto “B”; deste ponto
deflete à direita e segue em linha reta, confron-
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tando com o lote 18, numa distância de 12,70
metros, até encontrar o ponto “F”, origem desta
descrição abrangendo uma área de 73,70m²,
de acordo com o desenho nº 5.915, elaborado
pelo Departamento de Planejamento e Projetos
da Prefeitura Municipal de Assis.

ASSUNTO: Área a ser Cedida
FINALIDADE: Unidade do Corpo de Bom-

beiros de Assis
ÁREA “2”: 437,00m²
LOCAL: Vila Operária – Setor 03 – Quadra

015 – Lote 13 – Assis – SP
MATRÍCULA: 31.605
PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de

Assis

DESCRIÇÃO:
Começa no ponto “A” situado junto ao lote

13; deste ponto segue em linha reta, confron-
tando com o lote 13, numa distância de 38,80
metros, até encontrar o ponto “B”; deste ponto
deflete à direita e segue em linha reta, confron-
tando com o lote 04, numa distância de 14,00
metros, até encontrar o ponto “C”; deste ponto
deflete à direita e segue em linha reta, confron-
tando com o lote 11, numa distância de 15,90
metros, até encontrar o ponto “D”; deste ponto
deflete à direita e segue em linha reta, confron-
tando com o lote 16, numa distância de 34,50
metros, até encontrar o ponto “E”; deste ponto
deflete à direita e segue em linha reta, confron-
tando com o lote 16, numa distância 6,50 me-
tros, até encontrar o ponto “A”, origem desta
descrição abrangendo uma área de 437,00m².
Tudo de acordo com o desenho nº 5.915, ela-
borado pelo Departamento de Planejamento e
Projetos da Prefeitura Municipal de Assis.

ASSUNTO: Área a ser Cedida
FINALIDADE: Unidade do Corpo de Bom-

beiros de Assis
ÁREA “3”: 1.900,71m²
LOCAL: Vila Operária – Setor 03 – Quadra

015 – Lote 16 – Assis – SP
MATRÍCULA: 9.093
PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de

Assis

DESCRIÇÃO:
Começa no ponto “H” situado no alinhamento

predial da Avenida Antônio Zuardi, junto ao lote
11; deste ponto segue em curva com raio de
193,86 metros e desenvolvimento de 55,36
metros, pelo alinhamento predial da Avenida
Antônio Zuardi, até encontrar o ponto “I”; deste
ponto segue em linha reta pelo alinhamento pre-
dial da Avenida Antônio Zuardi, numa distância
de 24,78 metros, até encontrar o ponto “J”;
deste ponto deflete à direita e segue em linha
reta, numa distância de 3,43 metros, até en-
contrar o ponto “K”; deste ponto deflete à direi-
ta e segue em linha reta pelo alinhamento predi-
al da Rua Campos Sales, numa distância de
18,80 metros, até encontrar o ponto “L”; deste
ponto deflete à direita e segue em linha reta,

confrontando com o lote 13, numa distância
42,14 metros, até encontrar o ponto “A”; deste
ponto deflete à direita e segue em linha reta,
confrontando com o lote 13, numa distância de
6,50 metros, até encontrar o ponto “E”; deste
ponto deflete à esquerda e segue em linha reta,
confrontando com o lote 13, numa distância de
34,50 metros, até encontrar o ponto “D”; deste
ponto deflete à direita e segue em linha reta,
confrontando com o lote 11, numa

distância de 21,42 metros, até encontrar o
ponto “H”, origem  desta      descrição

abrangendo uma área de 1.900,71m²,  de
acordo com o desenho nº 5.915, elaborado pelo
Departamento de Planejamento e Projetos da
Prefeitura Municipal de Assis.

ASSUNTO: Área a ser Cedida
FINALIDADE:  Unidade do Corpo de Bom-

beiros de Assis
ÁREA TOTAL UNIFICADA: 2.411,41m²
LOCAL: Vila Operária – Setor 03 – Quadra

015 – Lote  – Assis – SP
UNIFICAÇÃO DAS MATRÍCULAS: 31.604,

31.605  e 9.093
PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Assis

DESCRIÇÃO:
Começa no ponto “H” situado no alinhamento

predial da Avenida Antônio Zuardi, junto ao lote
11; deste ponto segue em curva com raio de
193,86 metros e desenvolvimento de 55,36 me-
tros, pelo alinhamento predial da Avenida, até
encontrar o ponto “I”; deste ponto segue em linha
reta pelo alinhamento predial da Avenida Antônio
Zuardi, numa distância de 24,78 metros, até en-
contrar o ponto “J”; deste ponto deflete à direita e
segue em linha reta, numa distância de 3,43 me-
tros, até encontrar o ponto “K”; deste ponto de-
flete à direita e segue em linha reta pelo alinha-
mento predial da Rua Campos Sales, numa dis-

tância de 18,80 metros, até encontrar o ponto “L”;
deste ponto deflete à direita e segue em linha
reta, confrontando com o lote 13, numa distância
42,14 metros, até encontrar o ponto “A”; deste
ponto segue em linha, confrontando com o lote
13, numa distância de 38,80 metros, até encon-
trar o ponto “B”; deste ponto segue em linha reta,
confrontando com o lote 18, numa distância de
12,70 metros, até encontrar o ponto “F”; deste
ponto deflete à direita e segue em linha reta, con-
frontando com o lote 05, numa distância de 9,70
metros, até encontrar o ponto “G”; deste ponto
deflete à direita e segue em linha reta, confron-
tando com o lote 10, numa distância de 2,50 me-
tros, até encontrar o ponto “C”; deste ponto se-
gue em linha reta, confrontando com o lote 11,
numa distância de 15,90 metros, até encontrar o
ponto “D”; deste ponto deflete à esquerda e se-
gue em linha reta, confrontando com o lote 11,
numa distância de 21,42 metros, até encontrar o
ponto “H”, origem desta descrição abrangendo
uma área de 2.411,41m², de acordo com o dese-
nho nº 5.915, elaborado pelo Departamento de
Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal
de Assis.

Parágrafo Único –  A área descrita, acima,
consta destacada no Desenho n° 5.915, no
Memorial Descritivo e no Laudo de Avaliação
elaborados pelo Departamento de Planejamen-
to e Projetos da Prefeitura Municipal de Assis,
que passam a integrar a presente Lei.

Art. 2° - A presente cessão em comodato,
tem como encargo a construção do Anexo II do
prédio do Corpo de Bombeiros de Assis.

Art. 3° -  O Corpo de Bombeiros terá o pra-
zo de 24 (vinte e quatro) meses para utilização
da área, ora cedida, para as finalidades pre-
vistas.

Art. 4º - O não cumprimento das obriga-
ções assumidas determinará o cancelamento
da presente cessão, bem como a reversão do
imóvel ao patrimônio municipal, com todas as
benfeitorias nele existentes, sem direito a qual-
quer indenização, independentemente de inter-
pelação e/ou notificação judicial ou extrajudici-
al.

Parágrafo Único –  A reversão dar-se-á,
ainda, nas mesmas condições previstas no “ca-
put”, se o Comodatário:

I.   deixar caducar os prazos previstos no
Artigo 3°;

II   alienar o imóvel ou desviar a finalidade
do Projeto original, mesmo que parcialmente,
sem anuência da Prefeitura Municipal de Assis
e da Câmara Municipal de Assis;

III. deixar  a sede ociosa, pelo período de
um ano ;

IV. subdividir a área, dando à mesma ou-
tra destinação;

Art. 5° -  Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 6º -  Revogam-se as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 22 de
Junho de 2.010.

ÉZIO SPERA
Prefeito Municipal

JORGE LUIZ SPERA
Secretário Municipal de Negócios

Jurídicos
Publicada no Departamento de Adminis-

tração em 22 de Junho de 2010.


